
SENERGISUL - Sindicato dos Eletricitários do Rio Grande do Sul                                   24 de julho de 2023

Autor desconhecido

"GRANDES VITÓRIAS
EXIGEM GRANDE

DEDICAÇÃO."

PRIVATIZAÇÃO  E  A  FUNDAÇÃO  CEEE

SENERGISUL - HÁ 81 ANOS AO LADO DA CATEGORIA ELETRICITÁRIA!

Comunicamos aos colegas da CEEE-D, CEEE-G e CEEE-T que a ação coletiva movida pelo
SENERGISUL com pedido de pagamento do reembolso de plano de saúde para aquelas que tinham plano
de saúde diferente do indicado pela empresa teve decisão final procedente, tendo se iniciado a fase de
elaboração de cálculos. Serão apuradas parcelas a partir de 28.09.2013. O referido processo foi movido
através do escritório Cecília Costa Advogados.

QUEM TEM DIREITO?

Têm direito todos representados pelo SENERGISUL que cumprirem os seguintes requisitos:

-  PAGARAM O SEU PRÓPRIO PLANO DE SAÚDE E/OU DE SEUS DEPENDENTES, no período a
partir de 28.09.2013;

- NÃO RECEBERAM DA EMPRESA O REEMBOLSO DO PLANO DE SAÚDE.

Assim, solicitamos que os colegas empregados e ex-empregados da CEEE-D, CEEE-G e
CEEE-T que preencham os dois requisitos acima entrem em contato com o escritório Cecília Costa
Advogados através do e-mail contato@ceciliacosta.com.br ou do Whatsapp 51- 9 9600-3477.

Ao entrar em contato, identifique que o assunto do e-mail ou Whatsapp é “Plano de Saúde
SENERGISUL”.

Insira no e-mail ou mensagem de Whatsapp as seguintes informações:

1. seu nome completo;
2. o nome da empresa da qual é ou era empregado (CEEE-D, CEEE-G ou CEEE-T);
3. data de desligamento (caso já esteja desligado) ou informe se ainda está em atividade;
4. anexe os comprovantes de pagamento de seu plano de saúde e de seus dependentes e agregados,

desde 28.09.2013, do qual você não tenha recebido reembolso da empresa nos respectivos períodos.

Após o envio do e-mail ou Whatsapp, o escritório irá enviar resposta confirmando o recebimento de seu
contato. Caso não receba resposta no prazo de 5 dias, entre em contato com o escritório através do telefone
(51) 3030-8199.

  Em caso de dúvidas, entre em contato com o escritório Cecília Costa Advogados pelo telefone
(51) 3030-8199, e-mail contato@ceciliacosta.com.br ou Whatsapp (51) 9 9600-3477.

    O SENERGISUL SOMOS TODOS NÓS!

              A Diretoria.

PROCESSO DE REEMBOLSO
 DO PLANO DE SAÚDE

       CEEE-D, CEEE-G E CEEE-T


